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GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 762/2019 

 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Institui o 

setor de Vigilância Socioassistencial. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUCENA, Estado da 

Paraíba, No uso de suas atribuições legais, resolve 

DECRETAR: 

 

Art. 1º Fica instituída o setor de Vigilância Socioassistencial, 

que deverá: 

a) a área de vigilância socioassistencial tem como atribuição 

produzir, sistematizar, analisar e disseminar informações que 

gerem conhecimento sobre as condições de vida da população, 

perfil das famílias e indivíduos usuários ou potenciais usuários 

da política de assistência social, as situações de risco e 

vulnerabilidade que incidem sobre os mesmos, bem como, 

produzir, sistematizar, analisar e disseminar informações 

relativas ao tipo, quantidade e qualidade dos serviços ofertados 

pela rede socioassistencial de um determinado território; 

b) nota-se que a Vigilância Socioassistencial encontra-se 

presente em todas as etapas que envolvem a oferta de serviços, 

projetos, programas e benefícios socioassistenciais, desde o seu 

planejamento, ações de acompanhamento, chegando até a 

avaliação de suas execuções, que, a depender do desempenho, 

permite a opção pela permanência ou correção das atividades 

executadas. Tal dinâmica propicia a obtenção de um diagnóstico 

situacional reunindo informações que favorecem a efetivação do 

caráter preventivo da política de assistência social, bem como a 

redução de seus agravos. 

Art. 2º . A Vigilância Socioassistencial é caracterizada como 

uma das funções da política de assistência social e deve ser 

realizada por intermédio da produção, sistematização, análise e 

disseminação de informações territorializadas e trata:  

I – das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre 

famílias e indivíduos e dos eventos de violação de direitos em 

determinados territórios;  

II – do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços 

ofertados pela rede socioassistencial.  

Art. 3º. A Vigilância Socioassistencial deve manter estreita 

relação com as áreas diretamente responsáveis pela oferta de 

serviços socioassistenciais à população nas Proteções Sociais 

Básica e Especial.  

§ 1º As unidades que prestam serviços de Proteção Social Básica 

ou Especial e Benefícios socioassistenciais são provedoras de 

dados e utilizam as informações produzidas e processadas pela 

Vigilância Socioassistencial sempre que estas são registradas e 

armazenadas de forma adequada e subsidiam o processo de 

planejamento das ações.  

§ 2º A Vigilância Socioassistencial deverá cumprir seus 

objetivos, fornecendo informações estruturadas que:  

I - contribuam para que as equipes dos serviços 

socioassistenciais avaliem sua própria atuação;  

II - ampliem o conhecimento das equipes dos serviços 

socioassistenciais sobre as características da população e do 

território de forma a melhor atender às necessidades e demandas 

existentes;  

III - proporcionem o planejamento e a execução das ações de 

busca ativa que assegurem a oferta de serviços e benefícios às 

famílias e indivíduos mais vulneráveis, superando a atuação 

pautada exclusivamente pela demanda espontânea.  

Art. 4º. A Vigilância Socioassistencial deve analisar as 

informações relativas às demandas quanto às:  

I - incidências de riscos e vulnerabilidades e às necessidades de 

proteção da população, no que concerne à assistência social;  

II - características e distribuição da oferta da rede 

socioassistencial instalada vistas na perspectiva do território, 

considerando a integração entre a demanda e a oferta.  

Art. 5º. O Município deve instituir a área da Vigilância 

Socioassistencial, diretamente vinculada ao órgão gestor da 

política de assistência social, dispondo de recursos de incentivo à 

gestão para sua estruturação e manutenção.  

Parágrafo único. A Vigilância Socioassistencial constitui uma 

área essencialmente dedicada à gestão da informação, 

comprometida com:  

I - o apoio efetivo às atividades de planejamento, gestão, 

monitoramento, avaliação e execução dos serviços 

socioassistenciais, imprimindo caráter técnico à tomada de 

decisão;  

II - a produção e disseminação de informações, possibilitando 

conhecimentos que contribuam para a efetivação do caráter 

preventivo e proativo da política de assistência social, assim 

como para a redução dos agravos, fortalecendo a função de 

proteção social do SUAS.  

Art. 6º. Constitui responsabilidade do Município, acerca da área 

de Vigilância Socioassistencial:  

I - elaborar e atualizar periodicamente diagnósticos 

socioterritoriais que devem ser compatíveis com os limites 

territoriais e devem conter as informações espaciais referentes:  

a) às vulnerabilidades e aos riscos dos territórios e da 

consequente demanda por serviços  

socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social 

Especial e de benefícios;  

b) ao tipo, ao volume e à qualidade das ofertas disponíveis e 

efetivas à população.  

II - contribuir com as áreas de gestão e de proteção social básica 

e especial na elaboração de diagnósticos, planos e outros;  

III - utilizar a base de dados do Cadastro Único como ferramenta 

para construção de mapas de vulnerabilidade social dos 
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territórios, para traçar o perfil de populações vulneráveis e 

estimar a demanda potencial dos serviços de Proteção Social 

Básica e Especial e sua distribuição no território;  

IV - utilizar a base de dados do Cadastro Único como 

instrumento permanente de identificação das famílias que 

apresentam características de potenciais demandantes dos 

distintos serviços socioassistenciais e, com base em tais 

informações, planejar, orientar e coordenar ações de busca ativa 

a serem executas pelas equipes dos CRAS e CREAS;  

V - implementar o sistema de notificação compulsória 

contemplando o registro e a notificação ao Sistema de Garantia 

de Direitos sobre as situações de violência intrafamiliar, abuso 

ou exploração sexual de crianças e adolescentes e trabalho 

infantil, além de outras que venham a ser pactuadas e 

deliberadas;  

VI - utilizar os dados provenientes do Sistema de Notificação das 

Violações de Direitos para monitorar a incidência e o 

atendimento das situações de risco pessoal e social pertinentes à 

assistência social;  

VII - orientar quanto aos procedimentos de registro das 

informações referentes aos atendimentos realizados pelas 

unidades da rede socioassistencial, zelando pela padronização e 

qualidade dos mesmos;  

VIII - coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de 

informação que provêm dados sobre a rede socioassistencial e 

sobre os atendimentos por ela realizados, mantendo diálogo 

permanente com as áreas de Proteção Social Básica e de 

Proteção Social Especial, que são diretamente responsáveis pela 

provisão dos dados necessários à alimentação dos sistemas 

específicos ao seu âmbito de atuação;  

IX - realizar a gestão do cadastro de unidades da rede 

socioassistencial pública no CADSUAS;  

X - responsabilizar-se pela gestão e alimentação de outros 

sistemas de informação que provêm dados sobre a rede 

socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados, 

quando estes não forem específicos de um programa, serviço ou 

benefício;  

XI - analisar periodicamente os dados dos sistemas de 

informação do SUAS, utilizando-os como base para a produção 

de estudos e indicadores;  

XII - coordenar o processo de realização anual do Censo SUAS, 

zelando pela qualidade das informações coletadas;  

XIII - estabelecer, com base nas normativas existentes e no 

diálogo com as demais áreas técnicas, padrões de referência para 

avaliação da qualidade dos serviços ofertados pela rede 

socioassistencial e monitorá-los por meio de indicadores;  

XIV - coordenar, de forma articulada com as áreas de Proteção 

Social Básica e de Proteção Social Especial, as atividades de 

monitoramento da rede socioassistencial, de forma a avaliar 

periodicamente a observância dos padrões de referência relativos 

à qualidade dos serviços ofertados;  

XV - estabelecer articulações intersetoriais de forma a ampliar o 

conhecimento sobre os riscos e as vulnerabilidades que afetam as 

famílias e os indivíduos em um dado território, colaborando para 

o aprimoramento das intervenções realizadas.  

Art. 7º. Constituem responsabilidades específicas do Município 

acerca da área da Vigilância Socioassistencial:  

I - elaborar e atualizar, em conjunto com as áreas de proteção 

social básica e especial, os diagnósticos circunscritos aos 

territórios de abrangência dos CRAS e CREAS;  

II - colaborar com o planejamento das atividades pertinentes ao 

cadastramento e à atualização cadastral do Cadastro Único em 

âmbito municipal;  

III - fornecer sistematicamente às unidades da rede 

socioassistencial, especialmente aos CRAS e CREAS, 

informações e indicadores territorializados, extraídos do 

Cadastro Único, que possam auxiliar as ações de busca ativa e 

subsidiar as atividades de planejamento e avaliação dos próprios 

serviços;  

IV - fornecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens 

territorializadas das famílias em descumprimento de 

condicionalidades do Programa Bolsa Família, com bloqueio ou 

suspensão do benefício, e monitorar a realização da busca ativa 

destas famílias pelas referidas unidades e o  

registro do acompanhamento que possibilita a interrupção dos 

efeitos do descumprimento sobre o benefício das famílias;  

V - fornecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens 

territorializadas das famílias beneficiárias do BPC e dos 

benefícios eventuais e monitorar a realização da busca ativa 

destas famílias pelas referidas unidades para inserção nos 

respectivos serviços;  

VI – realizar a gestão do cadastro de unidades   da rede 

socioassistencial privada no CADSUAS, quando não houver na 

estrutura do órgão gestor área administrativa específica 

responsável pela relação com a rede socioassistencial privada;  

VII - coordenar, em âmbito municipal, o processo de 

preenchimento dos questionários do Censo SUAS, zelando pela 

qualidade das informações coletadas.  

Art. 8º Fica composto o setor de Vigilância Socioassistencial da 

seguinte estrutura: 

a) Coordenador; 

b) Psicólogo; 

c) Assistente Social; 

d) Assistente administrativo. 

Parágrafo Único: Todos os cargos serão acima denominados 

serão dos quadros do Município.  

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 13 de dezembro de 2019. 

 

Marcelo Sales de Mendonça 

Prefeito 
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